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Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia Sul Rio-grandense

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

Contratação de empresa especializada para a ampliação da cobertura das passarelas do câmpus Camaquã, de acordo com

projeto “Ampliação da Passarela Coberta”, anexo a este termo.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A obra é necessária para adequação das passarelas do Câmpus Camaquã, proporcionando maior conforto e segurança a

comunidade escolar, interligando os novos prédios construídos/adquiridos no último ano.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Conforme projeto “Ampliação da Passarela Coberta”, anexo a este termo.

4. PRESCRIÇÕES

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da

Proposta de Preços e do recebimento do material e/ou serviços licitados:

a. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência
e/ou anexos.

b. Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá atender as constantes no
Edital.

c. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência e/ou anexos poderá ser remanufaturado,
recondicionado, reciclado ou de segunda mão.

d. Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente estabelecida, e sua
procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica.

e. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da proposta e o
prazo de entrega obedecido rigorosamente.

f. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das
Propostas de Preços.

g. O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Nota



Fiscal.

h. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

5. VISTORIA

A realização de vistoria prévia ao local dos serviços é recomendada, porém não obrigatória.

5.1. Caso a empresa opte pela realização de vistoria, esta deverá efetuar agendamento prévio, através do telefone (51) 3671-

7350 - ou ramal 7371, com a Coordenadoria de Manutenção Geral, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h30 e das 14h30

às 18h30.

5.2. Para a vistoria, a licitante, ou o seu representante legal, devidamente credenciado e identificado, deve apresentar

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.3. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do participante.

5.4. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria prévia ao local dos serviços, esta deverá apresentar a Declaração de

Renúncia à Vistoria Técnica, assumindo que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações e assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o

serviço nos termos deste documento e dos demais anexos que compõem o termo de referência.

6. ENTREGA

a) O prazo de início da obra deverá ser de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

b) O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação/fiscalização das especificações do edital
e seus anexos.

c) O recebimento definitivo ocorrerá em até 90 (noventa) dias, após a verificação e aceitação da qualidade e
quantidade do serviço realizado.

d) O recebimento será formalizado mediante termo circunstanciado expedido pela Administração.

e) A Administração rejeitará os materiais/serviços fornecidos em desacordo com o edital e seus anexos,
através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto.

f) O serviço deverá ser realizado no seguinte endereço:

Instituto Federal Sul-rio-grandense Campus Camaquã

Rua Ana Gonçalves da Silva, nº 901

Bairro Olaria – Camaquã/RS

CEP 96.785-130

Camaquã, 31 de Outubro de 2019.



Átila Lucas Paiva

Coordenadoria de Manutenção Geral
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